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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 536/08-08

ENDEREÇo IARA coRREspoxoâncr,l: Av. Justino Bernardes, no 751, Centro, Guajará-
AM

CNPJ/CPF: 20.090.603/0001-39 INscRrÇÃoEsmou.q,r: 05.359.966-7

Fonr: (92) 996154541 FAx:

REGTSTRoNoIPAAM: 0507.2604 PRocEssoNs: 157412023-57

ArrvrDADE: Comercializaçâo de Combustível

LocALrzAÇÂo DA ATrvrDÁDE: Av. Justino Bernardes, no 751, Centro, Guajará -AM.

FTNALTDÂDE: Autorizar a comercialização de produtos derivados de petróleo
(gasolina, diesel, óleo lubrificante) e álcool combustivel.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRÂD.loon:Grande Ponrn:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcExçl: 0l Axo.

Aten ao:
Esta licerçs é composta de ll rcstrições €/ou cotrdições constrntes tro verso, cujo nto
cumprimento/atcndimcnto sujcitarÁ r sur invalidaçlo e/ou as peoalidades previstss em normas.
Esta licença trio comprovs nem substitui o docümento de propriedsde, de posse ou de domínio do
imóvel.
Estâ liccrç, deve p€rmrtrcccr nl locrlização da rtividsdc e crposts de formâ visível (frente e vcrso).
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www.ipáam.em.gov.br
twitter.com/lpaemAMl
instagram.com/@ipaâmâm
facebook.com/@ipaamAM

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM"
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.875 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSÀDo: Getúlio Ferreira do Vale Filho - Eirelli EPP.

Manaus-AM, lt OUT frl',.'



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE Df,STA LICENÇA _ LO N'536/08-08

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação.
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme art.24. da Lei no.3.785 de 24 de julho de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento. conforme aí.23. da Lei n".3.785 de 24 de julho de
2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 157 4/2023-57 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na

mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes ilens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal. Estadual e Municipal.

7. A retirada e posterior instalação dos tanques de armazenamento somente devem ser
realizadas com Autorização deste IPAAM.

8. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas instalaçôes
fisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a
Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este
IPAAM.

9. Apresentar no prazo de 60 dias, Memorial descritivo da atividade contendo fotos do
respectivo posto de combustível (atualizado).

10. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, affnazenar e entregar ao coletor
autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP. o óleo lubrificante usado, devendo
manter em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e

os Certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado. pelo prazo de 05
(cinco) anos, conforme determina a Resolução CONAMA n'362105.

I l. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença. os seguintes
documentos atualizados: E.l\ ^

a) Certificado do esgotamento do sistema Sànitário 'do empreendimento.
b) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM).

. c) Cadastro Técnico Federal - CTF. emitido pelo IBAMA
d) Certificado de Posto Revendedor


